
 

objectivos 
 

Conhecer as novas Demonstrações Financeiras; Entender a aplicação retrospectiva e a reexpressão 
retrospectiva e ser capaz de desenvolver a técnica contabilística de um ponto de vista prático; Conhecer 
e saber implementar a norma da transição - Norma contabilística e de relato financeiro Nº 3 - Adopção 
pela primeira vez das normas contabilísticas e de relato financeiro. 
 

destinatários 
 

Revisores Oficiais de Contas e seus colaboradores; Técnicos Oficiais de Contas e seus colaboradores, 
Directores Financeiros, Controllers. 
 
 

razões para participar 
 

A contabilidade em Portugal sofreu uma alteração significativa com a entrada em vigor do novo Sistema 
de Normalização Contabilística (SNC). O primeiro passo para a sua implementação, é a transição dos 
anteriores princípios contabilísticos para o SNC. 
 
Torna-se assim obrigatório conhecer, de um ponto de vista prático, o modo como poderemos transpor 
os sistemas anteriormente em vigor para este novo sistema, nomeadamente a técnica contabilística ao 
nosso dispor, bem como as limitações inerentes. 
 
Os formandos deverão assim, no final do curso, ser capazes de proceder - ou auditar - um processo de 
transição para o SNC, bem como analisar os principais impactos nas Demonstrações Financeiras.  
 

programa 
 

1  - AS NOVAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
1.1 - Os novos modelos obrigatórios das Demonstrações Financeiras; 
1.2 - Alguns conceitos práticos. 

 
2 – A APLICAÇÃO E A REEXPRESSÃO RETROSPECTIVA DE UMA POLÍTICA CONTABILÍSTICA OU 

DE UM ERRO 
2.1 – A importância da comparabilidade; 
2.2 – A NCRF 04 - Políticas contabilísticas, alterações nas estimativas contabilísticas e erros – o 

efeito retrospectivo; 
2.3 – Um caso prático de aplicação de uma nova política contabilística – A técnica envolvida na 

reexpressão. 
 
3 - ADOPÇÃO PELA PRIMEIRA VEZ DAS NORMAS CONTABILÍSTICAS E DE RELATO FINANCEIRO  

3.1 – Objectivo; 
3.2 – Definições; 
3.3 - Reconhecimento e mensuração; 

3.3.1 - Balanço de abertura de acordo com as NCRF; 
3.3.2 - Políticas contabilísticas; 
3.3.3 – Excepções; 
3.3.4 – Isenções; 
3.3.5 – Proibições; 

3.4 - Apresentação e divulgações. 
 
4 – CASOS PRÁTICOS RELACIONADOS COM A TRANSIÇÃO 
 

 
FORMAÇÃO 
 

APLICAÇÃO PELA 1ª VEZ DAS NCRF (CASOS PRÁTICOS) 
 

Lisboa: 21/09/10  |  Porto: 14/09/10 
 

Formador: Dr. Luis Baptista, ROC  
     

 


	APLICAÇÃO PELA 1ª VEZ DAS NCRF (CASOS PRÁTICOS)
	Lisboa: 21/09/10  |  Porto: 14/09/10

